
O Vereador VAGNER  CHEFER no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de
Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

                                                    

       INDICAÇÃO Nº 121/2025

Indica-se que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito, Luiz Gustavo Botogoski, para que
determine à Secretaria Municipal competente, a solicitação para a viabilidade da incorporação do
terreno ao lado para a ampliação do espaço no CMEI, Bernardo Von Muller Berneck.

  JUSTIFICATIVA

Ao  lado  do  Centro  Municipal  de  Educação  Infantil  Bernardo  Von  Muller  Berneck,
localizado na Rua Flamingo, 769, existe um terreno de propriedade da prefeitura(foto em anexo).

O pedido da equipe e pais da escola é fazer uma incorporação de parte deste terreno para o
CMEI, para que o local seja transformado em um bosque, estacionamento e pequena cancha de
areia coberta. Com essa incorporação esse espaço do bosque poderá ser utilizado pelos alunos e
educadores  para  realizarem  atividades  de  lazer  com  objetivo  de  sensibilizar  a  serem
corresponsáveis pela melhoria da qualidade de vida a partir de mudanças de postura com relação a
plantio,  preservação  e  conservação  das  áreas  verdes,  de  formar  cidadãos  capazes  de  serem
disseminadores da consciência da importância das áreas verdes. 

A cancha de areia coberta, proporcionará um espaço versátil e seguro para as crianças. Isso
permite atividades físicas durante diversas condições climáticas, promovendo o desenvolvimento
motor e social, além de estimular a criatividade e a aprendizagem por meio do brincar.

A inclusão da área para o estacionamento no CMEI é fundamental para facilitar o acesso dos
responsáveis  pelas  crianças  e  dos  funcionários.  Isso  promoverá  convivência  e  segurança,
contribuindo para uma experiência mais acessível e organizada para os pais ou responsáveis que
levam e buscam as crianças.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo
encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis. 

        Câmara Municipal de Araucária, 09 de Janeiro de 2025.

VAGNER  CHEFER

VEREADOR




	
	
	INDICAÇÃO Nº 121/2025
	
	
	JUSTIFICATIVA


		2025-01-09T15:01:44-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1




